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INDICAÇÃO DE N°. 115 DE 21 DE AGOSTO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando à substituição das atuais lâmpadas de sódio e mercúrio por 

lâmpadas de LED em toda sede e interiores. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária uma vez que as lâmpadas de LED são mais eficientes 

do que as COmtIDS, pois produzem a mesma quantidade de luz, utilizando bem menor 

energia. Com isso haverá redução no valor pago pela iluminação pública, 

beneficiando todos os munícipes. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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Evandro Vermelho 
Vereador 
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